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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO
PROJETO DE LEI Nº 3.750, DE 2019
(APENSADOS: PL Nº 5.893/19 E PL Nº 3.045/20) 

Autoriza a União a alienar. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Poder Executivo é autorizado a alienar, na forma da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os imóveis residenciais de propriedade da
União situados no Distrito Federal, inclusive os vinculados ou incorporados ao
Fundo Rotativo Habitacional de Brasília (FRHB).

§1º  As  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista,
respectivas subsidiárias e entidades controladas direta ou indiretamente pela
União,  ficam  autorizadas  a  proceder  aos  atos  legais  e  administrativos
necessários à alienação de suas unidades residenciais, nos termos desta lei.

§ 2º Não se incluem na autorização a que se refere este artigo,
os seguintes imóveis:

I  -  os  residenciais  administrados  pelas  Forças  Armadas,
destinados à ocupação por militares;

III - os destinados à residência dos Presidentes da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal;

IV - os destinados à residência dos presidentes do Supremo
Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União;

V  -  os  destinados  à  residência  do  Procurador-Geral  da
República;

Art. 2º O legítimo ocupante de imóvel residencial funcional que
participar do procedimento licitatório terá o direito de preferência à aquisição do
imóvel,  nas  condições  da  melhor  proposta,  desde  que  preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ser titular de regular termo de ocupação;

II  –  comprovar  estar  quite  com  as  obrigações  relativas  à
ocupação, até o último dia útil anterior à abertura das propostas;
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

III – comprovar não ser proprietário, tampouco seu cônjuge ou
companheiro(a), de outro imóvel residencial no Distrito Federal.

Art. 3º O contrato de compra e venda será rescindido, de pleno
direito,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  se  o
comprador  prestar  declaração  falsa  no  processo  de  habilitação  à  compra,
hipótese em que fará jus à devolução da quantia paga, sem qualquer reajuste
ou correção monetária.

Art.  4º  O  órgão  ou  entidade  licitante  procederá,  perante  os
órgãos  administrativos  do  Distrito  Federal,  nos  Cartórios  de  Registro  de
Imóveis, à regularização dos títulos dominiais dos imóveis alienados.

Art.  5º  Os  adquirentes  dos  imóveis  poderão  utilizar
financiamentos  pelo  Sistema  Financeiro  da  Habitação,  pelo  Sistema  de
Financiamento Imobiliário, por entidades abertas ou fechadas de previdência
privada ou por outras instituições.

Art. 6º. As empresas públicas, sociedades de economia mista,
respectivas subsidiárias e entidades controladas direta ou indiretamente pela
União,  ficam  autorizadas  a  proceder  aos  atos  legais  e  administrativos
necessários à alienação de suas unidades residenciais não vinculadas às suas
atividades operacionais, com base nos termos desta lei.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação

Art.  8.  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  extinguir  o  Fundo
Rotativo Habitacional de Brasília (FRHB), instituído pelo § 5º do art. 65 da Lei
nº  4.380,  de  21  de agosto  de  1964,  passando à  propriedade da União os
imóveis a ele incorporados ou vinculados.

Art. 9º Fica revogada a Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente
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